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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. N', 04812024

o TNSTITUTo or rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

trrEREssADo: SPARTA 300 SPE S.A.

ENDEREÇo pARÁ coRRrspoxnÊxcri: Av. Belo Horizonte, no 19, Adrianópolis, Manaus
-AM.

CNPJCPF: 35.577.67710001-71 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Foxe: (98) 3721-3000(98) 991374110 E-MAIL:

REclsrRo No IPAAM: 1019.2406 PRocnsso Ne: 676812024-20

ArrvrDADE: Distribuição de Energia Elékica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Margem Direita da Estrada da Vârzea, km 12, Silves-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a ampliação da SE Silves e instalaçâo de um Vão EX de 500
kv.

Porsxcr.uPoLurDoR/DEGRADr.oon:Médio Ponrn:Pequen

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo

\l(nç:ii):
. Esta licençâ é composte de l7 restrições e/ou condições constaltes no verso, cujo nâo

cumprimeÍito/ateodimeoto sujeitârá â sua invelidação e/ou as petralidades previstas em normas.
. Esta licença nâo tomprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domíflio do

imóY€1.
. Esta licença deve permanecer na lmalizaçâo da atividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM.
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www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMí
instagÍam.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov,br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VÂLIDADE DESTA LTCENÇA - LI NO 048/2024

O pedido de licenciamento e a respectila concessào da mesma. só rera ralidade quando publicada Dituio Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. em meio eletrônico de comunicação manrido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conformç art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

20121
A solicitação.da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 di8s. antes do
vencimento. conforme aí.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constírnles no proccsso n'. 676El2024-20.
Toda e qualquer modificação iotroduzida no projeto após a emissâo da Licença implicani na sua automáticâ
invalidação. devendo ser solicitada nova Licença com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma- devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itsns.
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e,

Municipal.
As substâncias de uso imediato na construção civil devem ser lbmecidas por empresas devidamente licenciadas por
este IPAAM para esta finalidade.
A coleta e transpone dos resíduos de qualquer natureza gerados nô empreendimento devem ser efetuados por
empresa licenciada para esta arividade.
É expressamente proibida a qucima e deposiçâo de resíduos inadequada de residuos de q-ualquer natureza. devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
As fueas destinadas a bota-f'ora e çmpréstimo deverâo ser preyiamente autorirladas pelo IPAAM.
N4anter o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF'emitido pelo IBAMA atualizado.

Paralisar imediatamente a atividade. qualdo a veÍificação de indícios de vestigios arqueológicos históricos ou
aíísticos na iár'ea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunica.r ao IPHAN c ao IPAAM.
No caso de Instalaçào de Poço Tubular Profundo aprçsqntü Doçumento compÍobatório da Outorga de uso de
recursos hldricos paÍa Captação nos teínos e pÍazos da Ponada Normativa SEMA4PAAM n' l2l17. de acordo
com os crilérios eslabelecidos na Resoluçào 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos-CERH.
Fica expressamente proibida a supressào da vegetação sem prévia Autorizaçào do IPAAM.
Reapresentar ao IPAAM. com detalhamento e referente à atividade em análise. no prazo de l5 dias:

a) Detalhamento dos programas que compõem o Plano Básico Ambiental e os respectivos cronogramas e
relatórios relacionados à etapa co.strutiva:

b) Progiama de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil (PGRCC). conforme resoluçôes CONAMA
n' 307/2002 e 44E12012. acompanhado de Anotaçào de Responsabilidade Técnica do responsável pela
elaboração:

c) Projeto do Sistema scparador de á8ua e ólço - SAO. com Memorial Descritivo (MD). acompanhado de
Anotâção de Respônsabilidade Técnica do responsável pela elaboração:

d) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário, aprovado pela companhia de iâgua c
esgoto com Anotaçâo de Responsabilidade 1'écnica do respoosável pela €laboraçâo do Projeto. se houver,
oujustificativa quanto ao método/soluçào de esgotamento saritário:

e) Planta de Aranjo Elétrico atualizada.
Apresentar quando a solicitaçâo da renovaçâo da liccnça:

a) Inventfuio de Residuos gerados pela obra- corelacionando os Manifestos de TranspoÍe de Resíduos com

. o respectivo CeíiÍicado de Destinação Final de Resíduos- ambos via SINIR;
b) Documemo çomprobatório do esgotamento sanitfuio do canteiro d€ obras:
c) Comprovante de destinaçâo final do material excedente proveniente do terraplenagem e de origem da

caixa de empréstimo.
Apresentar quando a solicitaçâo da Licença de Operaçào:

a) Cadastro de Atividade Atualizado - Modelo IPAAMi
b) lnventfuio de Reslduos gerados pela obra- conelacionando os Manifestos de Transpone de Residuos com

o respectivo Cenificado de Destinação Final de Residuos. ambos via SINIRI
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitá[io do canteiro de obras:
d) Plano de atendimento a emergência/contingência - PA-E com Anotação de Responsabilidade Técnica -

ART do responsável pela elaboração:
e) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros AVCB:
t) Licença anterior com as restriçôes/Çondicionantes:
g) Apresentâr descrição do cumprimento das restrições/condicionantes constantes no verso da licença

anterior.
h) Os respeclivos relatórios de comprovação da execuçâo dos programas que compôem o Plano Básico

Ambiental.
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